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PARECER Nº 439/2023-PGE                                        Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 13591/2023

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 0298/2023

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0298/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispõe sobre a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, motonetas e 
scooters para uso nas prestações de serviços que menciona e adota outras 
providências”. 1. Constitucionalidade forma subjetiva. Ausência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo 
legislativo (Tema nº 682-STF). 2. Constitucionalidade formal orgânica. Competência 
concorrente para legislar sobre direito tributário (art. 24, I, da CRFB/1988 e art. 10, 
I, da CESC/1989). Trata-se de matéria que se insere no legítimo exercício da 
autonomia do ente federado (art. 25, § 1º, da CRFB/1988). 3. Inconstitucionalidade. 
Ausência de autorização no âmbito do CONFAZ (art. 155, XII, "g", CFRB/1988 
c/c art. 1°, da LC 24, de 1975).  Ausência de instrução dos autos do processo 
legislativo com estimativa do impacto orçamentário e financeiro da renúncia de 
receita (art. 113 do ADCT c/c art. 14 da LC 101, de 2000). 4. Inconstitucionalidade 
e ilegalidade da proposição em sua integralidade.

 

 

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica, 

 RELATÓRIO

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio do 
Ofício n° 878/SCC-DIAL-GEMAT, de 28 de setembro de 2023, solicitou a manifestação desta 
Procuradoria exclusivamente sobre a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei nº 
0298/2023, de origem parlamentar, que “Dispõe sobre a isenção de ICMS na aquisição de 
motocicletas, motonetas e scooters para uso nas prestações de serviços que menciona e adota 
outras providências”.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício GPS/DL/0323/2023.

Transcreve-se o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, as motocicletas, motonetas e scooters, movidos a 
combustão e/ou elétrica, de até 160 (cento e sessenta) cilindradas, quando 
adquiridas por pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que exerçam as 
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atividades dos profissionais em transporte remunerado de passageiros, 
“mototaxista”; de entrega de mercadorias e entregas rápidas, “motofrete e/ou 
motoboy”; e os que prestam serviços comunitários de rua.

Parágrafo único. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo será 
concedido ao adquirente que cumprir integralmente o que dispõe a Lei Nacional nº 
12.009, de 29 de junho de 2009 e art. 139-A da Lei Nacional nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997.

Art. 2º A isenção de ICMS de que trata esta Lei, somente poderá ser utilizado pelo 
contribuinte beneficiado há cada dois anos contados da data da compra do veículo 
adquirido descrito no art. 1º desta Lei.

Art. 3º A alienação do veículo adquirido com o benefício da isenção antes decorrido 
do prazo de dois anos contados da data específica de sua aquisição, com destino a 
pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos neste 
diploma legal, acarretará a exigência do imposto incidente sobre o bem, acrescido 
de multa e juros de mora previstos na legislação para as hipóteses de fraude ou 
simulação, a contar da data da emissão da nota fiscal de compra.

Art. 4º A presente Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
no prazo de noventa dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:

O Projeto de Lei que apresento a consideração de Vossas Excelências visa isentar 
de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 
ao mototaxistas e aos motoboys, classes profissionais reconhecida pela Lei Federal 
nº 12.009, de 29 de julho de 2009.

Os taxistas que utilizam automóveis já usufruem do benefício de isenção, os 
serviços de mototaxi está a cada dia mais evidente no país, com as dificuldades nos 
curtos deslocamentos, devido aos congestionamentos urbanos. Os conhecidos 
motoboys e/ou motofrete também exercem serviços de muita importância, sendo 
que pequenas entregas são agilizados, dinamizando o progresso com maior 
economia.

Por fim, estes profissionais que inclusive recebem tratamento legal para 
regularização desta respeitável profissão, deve receber incentivos fiscais do Estado 
para dar condições de trabalho digno e para ter competitividade, gerando renda e 
emprego aos catarinenses.

Percebe-se de forma cristalina, que o referido Projeto de Lei não beneficia a 
aquisição de motos para passeio ou recreação, tão apenas para uso profissional 
que atende a legislação pertinente (Lei Nacional nº 12.009, de 29/07/2009).

Essas, portanto, são as razões pelas quais apresento o presente Projeto de Lei, 
contando com o apoio dos ilustres Pares desta Casa Legislativa para a sua 
aprovação.

É o relato do necessário.

 

FUNDAMENTAÇÃO

O Decreto n. 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do 
Processo Legislativo, determina, em seu art. 19, que:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no 
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âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado ou aos 
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares  e, a 
critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para 
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

O pedido de diligência à Procuradoria-Geral do Estado foi realizado pelo relator do Projeto 
de Lei, nos termos do art. 71, inciso XIV, do RIALESC, para elucidação da matéria.

Destaca-se que a análise pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à 
constitucionalidade da proposta legislativa, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos 
e entidades da administração pública estadual consultadas, manifestarem-se quanto à existência 
ou não de contrariedade ao interesse público.

Passa-se, então, à análise acerca da legalidade e da constitucionalidade.

Em relação à constitucionalidade formal subjetiva, destaca-se a inexistência de reserva de 
iniciativa em favor do Chefe do Executivo, sendo admitida a iniciativa parlamentar na instauração 
do processo legislativo em tema de direito tributário. Nesse sentido, assentou a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF):

I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso 
do Sul (redação do art. 1º da L. est. 2.417/02), que isenta os aposentados e 
pensionistas do antigo sistema estadual de previdência da contribuição destinada 
ao custeio de plano de saúde dos servidores Estado: inconstitucionalidade 
declarada. II. Ação direta de inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do 
modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado, a 
admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade do controle 
difuso. 2. A norma impugnada é dotada de generalidade, abstração e 
impessoalidade, bem como é independente do restante da lei. III. Processo 
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, 
sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz 
respeito exclusivamente aos Territórios Federais. IV. Seguridade social: norma que 
concede benefício: necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente 
no caso (CF, art. 195, § 5º): precedentes. (ADI 3205, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA 
PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2006, DJ 17-11-2006 PP-00047 
EMENT VOL-02256-01 PP-00188 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 89-98).    

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA: INICIATIVA LEGISLATIVA. I. - A C.F./88 admite a iniciativa 
parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito 
tributário. Impertinência da invocação do art. 61, § 1º, II, b, da C.F., que diz 
respeito exclusivamente aos Territórios Federais. II. - Precedentes do STF. III. 
- RE conhecido e provido. Agravo não provido. (RE 309425 AgR, Relator(a): Min. 
CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 26/11/2002, DJ 19-12- 2002 PP-
00126 EMENT VOL-02096-09 PP-01904) (grifou-se)  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEI 
RONDONIENSE N. 3.0572013. REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI 
ANTERIOR PELA QUAL SE ACRESCENTAVAM TAXAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO NA TABELA DE SERVIÇOS E TAXAS DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA – DETRAN/RO. ALEGADA 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. RESERVA DE INICIATIVA DO 
GOVERNADOR DO ESTADO PARA PROPOR PROJETO DE LEI REGULANDO 
MATÉRIA TRIBUTÁRIA. AL. B DO INC. II DO § 1º DO ART. 61 DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. ALEGADA OFENSA AO INC. I DO ART. 163 DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. Não ofende a al. b do inc. II do § 1º do art. 61 da 
Constituição da República lei estadual, de iniciativa parlamentar, que trate de 
matéria tributária. Aplicação do dispositivo restrita às iniciativas privativas do 
Chefe do Poder Executivo Federal na esfera exclusiva dos territórios federais. 
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Precedentes. [...] (ADI 5005, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado 
em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-11-2019 PUBLIC 
26-11-2019) (grifou-se).

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei n. 15.054/2006 do Estado do Paraná 
que restabelece benefícios fiscais no âmbito dos programas Bom Emprego, Paraná 
Mais Emprego e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Social do Paraná 
(PRODEPAR). 3. Vício de iniciativa. Matéria tributária. Inexistência de iniciativa 
exclusiva do Chefe do Executivo. Precedentes. 4. Violação do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Afronta ao art. 163, I, da Constituição Federal. 
Impossibilidade de adoção de dispositivos infraconstitucionais como parâmetro de 
controle. Precedentes. 5. Inexistência de violação à isonomia. 6. Causa de pedir 
aberta. Ofensa à alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição (“guerra 
fiscal”.) Concessão unilateral de benefício fiscal no âmbito do ICMS. 
Inconstitucionalidade. Precedentes. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente. (ADI 3796, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
08/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC 01-
08-2017) (grifou-se)

A Suprema Corte ratificou a ausência de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 
no julgamento do ARE 743480, com repercussão geral reconhecida (Tema nº 682):

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria 
tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar. 
Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional, 
previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. 
Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de 
jurisprudência. (ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, 
julgado em 10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013)

No que se refere à constitucionalidade formal quanto à repartição de competências 
legislativas, a proposição legislativa em análise veicula normas de direito tributário, matéria para a 
qual os Estados-membros possuem competência legislativa concorrente (art. 24, I, da CRFB/1988; 
e art. 10, I, da CESC/1989). Trata-se de matéria que se insere no legítimo exercício da autonomia 
do ente federado (art. 25, § 1º, CRFB), envolvendo concessão de isenções, incentivos ou benefícios 
fiscais, exigindo, desse modo, a prévia celebração e ratificação pelos Estados e pelo Distrito Federal 
de convênio no âmbito do CONFAZ (art. 155, XII, "g", CFRB c/c art. 1°, da Lei Complementar 24, 
de 07 de janeiro de 1975).

Acerca da forma pela qual a isenção – previamente autorizada no âmbito do CONFAZ – 
deverá ser internalizada pelas respectivas unidades federadas, é relevante mencionar o atual 
entendimento do STF exigindo a edição de lei específica:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ICMS. BENEFÍCIOS FISCAIS. REMISSÃO, MEDIANTE DECRETO DO 
GOVERNADOR DE ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE 
LEI ESPECÍFICA. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal consolidou-se no sentido de que a concessão de benefícios fiscais relativos 
ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços pressupõe não somente a 
autorização por meio de convênio celebrado entre os Estados e o Distrito Federal, 
nos termos da Lei Complementar nº 24/1975, mas também da edição de lei em 
sentido formal de cada um daqueles entes. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (RE 579630 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, 
julgado em 02/08/2016, DJe-207 DIVULG 27-09-2016 PUBLIC 28-09- 2016) (grifou-
se).

Assim, para além do convênio no âmbito do CONFAZ, o Estado deve editar lei específica, 
conforme exige o artigo 150, §6º, da Constituição Federal.
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A lei específica a que se refere o artigo 150, §6º, da Constituição Federal, obviamente, 
deve se limitar às condições estabelecidas nos Convênios firmados pelos Estados por ocasião das 
reuniões do CONFAZ. Se a atividade legislativa extrapolar seus termos, despontarão no universo 
jurídico cenários de isenção tributária em desacordo com o que determina a Lei Complementar 
Federal n. 24/1975 e a Constituição Federal, tendo em vista o disposto em seu artigo 155, § 2º, XII, 
“g”.

Em outras palavras: lei que extrapola o ajustamento das unidades federadas é lei 
inconstitucional, porquanto concede benefício tributário de forma unilateral, sem suporte em 
Convênio firmado no âmbito do CONFAZ. Assim já decidiu a Suprema Corte:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCENTIVOS 
E BENEFÍCIOS FISCAIS. CONCESSÃO UNILATERAL. DECRETO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 52.371/2007 e ALTERAÇÕES POSTERIORES (DECRETO 
52.824/2008). INCONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÕES, CONTRADIÇÕES, OBSCURIDADES OU ERROS MATERIAIS. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 1. Os Decretos do Estado de São 
Paulo 52.371/2007 e 52.824/2008 promoveram a concessão unilateral de incentivos 
e benefícios fiscais, desconsiderado o determinado pela letra “g” do inciso XII do § 
2º do art. 155 da Constituição Federal. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada procedente. 3. Rejeição às práticas que fomentam a guerra fiscal. 4. 
Inaplicabilidade do art. 27 da Lei 9.868/1999, considerada o conteúdo e a 
abrangência do julgamento e da decorrente declaração de inconstitucionalidade. 
Precedentes. 5. Ausência de obscuridades, contradições, omissões ou erros 
materiais. 6. Embargos de Declaração improvidos. (ADI 4152 ED, Relator(a): Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 23/11/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-259 DIVULG 03-12-2018 PUBLIC 04-12-2018)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. LEI ESTADUAL QUE INSTITUI BENEFÍCIOS FISCAIS 
RELATIVOS AO ICMS. AUSÊNCIA DE CONVÊNIO INTERESTADUAL PRÉVIO. 
OFENSA AO ART. 155, § 2º, XII, g, DA CF/88. II. CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS TEMPORAIS. 1. A 
instituição de benefícios fiscais relativos ao ICMS só pode ser realizada com base 
em convênio interestadual, na forma do art. 155, §2º, XII, g, da CF/88 e da Lei 
Complementar nº 24/75. 2. De acordo com a jurisprudência do STF, o mero 
diferimento do pagamento de débitos relativos ao ICMS, sem a concessão de 
qualquer redução do valor devido, não configura benefício fiscal, de modo que pode 
ser estabelecido sem convênio prévio. 3. A modulação dos efeitos temporais da 
decisão que declara a inconstitucionalidade decorre da ponderação entre a 
disposição constitucional tida por violada e os princípios da boa-fé e da segurança 
jurídica, uma vez que a norma vigorou por oito anos sem que fosse suspensa pelo 
STF. A supremacia da Constituição é um pressuposto do sistema de controle de 
constitucionalidade, sendo insuscetível de ponderação por impossibilidade lógica. 
4. Procedência parcial do pedido. Modulação para que a decisão produza efeitos a 
contatar da data da sessão de julgamento. (ADI 4481, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-092 DIVULG 18-05-2015 PUBLIC 19-05-2015)

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 11.393/2000, do Estado 
de Santa Catarina. Tributo. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. Benefícios fiscais. Cancelamento de notificações fiscais e devolução dos 
correspondentes valores recolhidos ao erário. Concessão. Inexistência de suporte 
em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão 
da chamada "guerra fiscal". Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e 155, 
§ 2º, inc. XII, letra "g", da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Não pode o 
Estado-membro conceder isenção, incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, de modo unilateral, mediante 
decreto ou outro ato normativo, sem prévia celebração de convênio 
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intergovernamental no âmbito do CONFAZ. (ADI 2345, Relator(a): Min. CEZAR 
PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2011, DJe-150 DIVULG 04-08-2011 
PUBLIC 05-08-2011 EMENT VOL-02560-01 PP-00009 REPIOB v. 1, n. 18, 2011, p. 
587-585 RDDT n. 194, 2011, p. 158-160 RDDT n. 197, 2012, p. 178-181)

Portanto, o produto final da proposta legislativa deve se subordinar, precisa e inteiramente, 
às balizas edificadas nas cláusulas do Convênio que o legitima. A justificação do projeto de lei não 
faz qualquer menção a eventual Convênio do CONFAZ, que tenha autorizado estabelecimento da 
isenção proposta.

Por meio de Informação GETRI n. 562-2023, também prestada em fase de diligência ao 
projeto em exame (SCC 13592/2023, p. 13-15), a Gerência de Tributação da Secretaria da Fazenda 
manifestou-se sobre a matéria da seguinte forma:

Dessa forma, eventual benefício fiscal a ser concedido necessita de previsão legal 
específica, além de estimativa de impacto financeiro e orçamentário de forma a não 
comprometer as finanças públicas.

Especificamente em relação ao ICMS, é preciso esclarecer a necessidade de prévia 
celebração de convênio no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(CONFAZ) a fim de autorizar a instituição de benefícios, como isenção, remissão, 
anistia ou moratória, conforme previsto no art. 155, §2º, XII, “g”, da Constituição 
Federal c/c o art. 1º da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975:

Por fim, conforme o exposto, a criação do benefício fiscal por meio de lei específica, 
acompanhada de estimativa de impacto financeiro e orçamentário de forma a não 
comprometer as finanças públicas,deve ser precedida de celebração de convênio 
no âmbito do CONFAZ a fim de autorizar a instituição de benefícios.

Ante o exposto, opina-se pelo não prosseguimento do Projeto de Lei nº 0298/2023, 
sugerindo-se o seu arquivamento.

É a informação que submeto à apreciação superior.

 

Compete discorrer, também, sobre a aplicabilidade do art. 113 do ADCT ao caso analisado. 
Dispõe o artigo que:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro. 

Desse modo, a proposta legislativa deveria estar acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro, o que não ocorreu no caso analisado.

Por fim, deve-se atentar para o disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
que dispõe nos seguintes termos:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
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§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, 
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará 
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

[...]

Posto isso, opina-se pela inconstitucionalidade da proposta.

 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei n. 0298/2023, embora relevante do ponto 
de vista social, é inconstitucional em sua integralidade.

É o parecer.

 

 EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procurador do Estado
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DESPACHO

Referência: SCC 13591/2023

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 0298/2023

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado Dr. Evandro 
Régis Eckel, cuja ementa foi assim formulada:

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0298/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispõe sobre a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, motonetas e 
scooters para uso nas prestações de serviços que menciona e adota outras 
providências”. 1. Constitucionalidade forma subjetiva. Ausência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo 
legislativo (Tema nº 682-STF). 2. Constitucionalidade formal orgânica. Competência 
concorrente para legislar sobre direito tributário (art. 24, I, da CRFB/1988 e art. 10, 
I, da CESC/1989). Trata-se de matéria que se insere no legítimo exercício da 
autonomia do ente federado (art. 25, § 1º, da CRFB/1988). 3. Inconstitucionalidade. 
Ausência de autorização no âmbito do CONFAZ (art. 155, XII, "g", CFRB/1988 
c/c art. 1°, da LC 24, de 1975).  Ausência de instrução dos autos do processo 
legislativo com estimativa do impacto orçamentário e financeiro da renúncia de 
receita (art. 113 do ADCT c/c art. 14 da LC 101, de 2000). 4. Inconstitucionalidade 
e ilegalidade da proposição em sua integralidade

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 13591/2023

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0298/2023, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe 
sobre a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, motonetas e scooters para uso nas 
prestações de serviços que menciona e adota outras providências”. 1. Constitucionalidade forma 
subjetiva. Ausência de usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração 
do processo legislativo (Tema nº 682-STF). 2. Constitucionalidade formal orgânica. Competência 
concorrente para legislar sobre direito tributário (art. 24, I, da CRFB/1988 e art. 10, I, da 
CESC/1989). Trata-se de matéria que se insere no legítimo exercício da autonomia do ente 
federado (art. 25, § 1º, da CRFB/1988). 3. Inconstitucionalidade. Ausência de autorização no âmbito 
do CONFAZ (art. 155, XII, "g", CFRB/1988 c/c art. 1°, da LC 24, de 1975).  Ausência de instrução 
dos autos do processo legislativo com estimativa do impacto orçamentário e financeiro da renúncia 
de receita (art. 113 do ADCT c/c art. 14 da LC 101, de 2000). 4. Inconstitucionalidade e ilegalidade 
da proposição em sua integralidade.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n. 439/2023-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Evandro 
Régis Eckel, referendado pelo Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica.

ANDRÉ EMILIANO UBA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 439/2023-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (DIAL/SCC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI

Procurador-Geral do Estado
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INFORMAÇÃO: GETRI Nº 262/2023 
PROCESSO: SCC 13592/2023 
ASSUNTO: Pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei nº 0298/2023. 
 
 
 

 
Senhor Diretor, 
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 0298/2023, de origem parlamentar, que 

sobre a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, motonetas e scooters para uso 
nas prestações de serviços que menciona e adota outras providências . 

 
A partir de requerimento de diligência feito pela Deputada Ana Campagnolo, o 

processo foi encaminhado à Secretaria de Estado da Fazenda para análise e manifesta-
ção quanto ao tema. 

 
Assim, houve encaminhamento dos autos à Gerência de Tributação da Diretoria 

de Administração Tributária para elaboração de informação. 
 
É o relatório. 
 
Inicialmente devemos registrar que estamos diante de competência concorrente 

para legislar sobre Direito Tributário, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal e, 
quanto à iniciativa parlamentar, não se verifica afronta ao art. 50, § 2º, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, que fixa as hipóteses de iniciativa privativa do Governador do 
Estado. 

 
O Projeto de Lei ora em exame pretende conceder isenção de ICMS nas 

operações com motocicletas, motonetas e scooters, movidas a combustão e/ou a 
eletricidade, de até 160 (cento e sessenta) cilindradas, quando adquiridas por pessoa 
física ou jurídica que exerça atividade profissional de transporte remunerado de 
passageiros (mototaxista), de entrega de mercadorias e outras entregas rápidas 
(motofrete ou motoboy), e de prestação de serviços comunitários de rua.  

 
No que compete a esta gerência informar a respeito de eventuais benefícios 

fiscais, dispõe o art. 150, § 6º, da Constituição Fede
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou  

 
Ainda, determina a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) quanto à concessão de benefício tributário: 
 

ncessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
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acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 
 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 
 
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 
benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inci  

 
Dessa forma, eventual benefício fiscal a ser concedido necessita de previsão 

legal específica, além de estimativa de impacto financeiro e orçamentário de forma a não 
comprometer as finanças públicas. 

 
Especificamente em relação ao ICMS, é preciso esclarecer a necessidade de 

prévia celebração de convênio no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(CONFAZ) a fim de autorizar a instituição de benefícios, como isenção, remissão, anistia 
ou moratória, conforme previsto no art. 155, § tuição Federal c/c o 
art. 1º da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975: 

 
Por fim, conforme o exposto, a criação do benefício fiscal por meio de lei 

específica, acompanhada de estimativa de impacto financeiro e orçamentário de forma a 
não comprometer as finanças públicas, deve ser precedida de celebração de convênio no 
âmbito do CONFAZ a fim de autorizar a instituição de benefícios. 

 
Ante o exposto, opina-se pelo não prosseguimento do Projeto de Lei nº 

0298/2023, sugerindo-se o seu arquivamento. 
 
É a informação que submeto à apreciação superior. 

 
GETRI, em Florianópolis, 2 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

André Capobiango Aquino 
Auditor Fiscal da Receita Estadual 
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DE ACORDO. À apreciação do Diretor de Administração Tributária. 
 
GETRI, em Florianópolis, 
 
 
 
 

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira 
Gerente de Tributação 

 
 
 
 
APROVO a manifestação da Gerência de Tributação. 
Encaminhe-se à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) para as 

devidas providências. 
DIAT, em Florianópolis, 

 
 
 
 

Dilson Jiroo Takeyama 
Diretor de Administração Tributária 
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Ofício DITE/SEF n. 596/2023 Florianópolis, data da assinatura digital.

REF.: SCC 13592/2023

À Consultoria Jurídica,

Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 298/2023, de autoria do 
Dep. Volnei Weber, que Dispõe sobre a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, 
motonetas e scooters para uso nas prestações de serviços que menciona e adota outras 
providências.

Por meio da proposta, busca-se isentar da exigência do ICMS as operações de 
aquisição de motocicletas, motonetas e scooters, quando adquiridas por profissionais de 
transporte de pessoas e mercadorias, inclusive entregas rápidas, bem como os que prestam 
serviços comunitários de rua.

A DIAT apresentou a Informação GETRI n. 262/2023.
Sobre propostas que acarretem renúncia de receita, é obrigatória a observância 

do art. 14 da LRF. E como frisado pela DIAT, tal benefício fiscal carece de autorização prévia do 
CONFAZ.

Além disso, em atenção ao art. 167-A da Constituição Federal, é aferido 
bimestralmente o indicador da poupança corrente, que se refere à relação entre despesas 
correntes e receitas correntes. A renúncia de receita repercute nesse indicador, sendo que na 
última verificação realizada em agosto/2023, evidenciou-se que essa proporção atingiu 88,97%, 
a exigir prudência na condução das políticas públicas, eis que a partir de 85% é facultada, e de 
95% obrigatória, a adoção de mecanismos de ajuste fiscal.

Em razão do exposto, esta Diretoria se posiciona contrária ao PL.

Atenciosamente,

Clóvis Renato Squio
Diretor do Tesouro Estadual

Auditor do Estado
Matrícula n. 382.024-6

À Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda
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Ofício SEF/GABS no 795/2023                             Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhora Diretora, 

Em resposta ao ofício nº 879/SCC-DIAL-GEMAT, referente ao pedido de diligência em 
Projeto de Lei (PL) nº 0298/2023, que dispõe sobre a isenção de ICMS na aquisição de 
motocicletas, motonetas e scooters para uso nas prestações de serviços que menciona e adota 

de autoria do ilustre Deputado Volnei Weber, sirvo-me do presente para 
encaminhar a manifestação desta Secretaria, com base nas explanações das áreas técnicas. 

Através da referida propositura parlamentar pretende-se não mais se exigir o ICMS nas 
operações de aquisição de motocicletas, motonetas e scooters, quando adquiridas por
profissionais de transporte de pessoas e mercadorias.

A Diretoria de Administração Tributária (DIAT)1 aponta, incialmente, que quaisquer 
benefícios referentes ao ICMS pressupõem a celebração e a ratificação de convênio por todos os 
Estados e pelo Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(CONFAZ)2, conforme disposições contidas no artigo 155, § 2º, X
regulamentado pela Lei Complementar nº 24/1975.

Ademais, a Diretoria pontuou que, consoante os artigos 150, § 6º da Constituição Federal 
e 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a criação de benefícios fiscais deve ser realizada por 
meio de lei específica, acompanhada de estimativa de impacto financeiro e orçamentário de forma 
a não comprometer as finanças públicas.

Desta maneira, diante da ausência do convênio CONFAZ, de lei específica aplicável ao 
caso, e estimativa de impacto financeiro e orçamentário, a aludida Diretoria se manifestou de 
maneira desfavorável ao PL.

À Senhora
JÉSSICA CAMPOS SAVI
Diretora de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis-SC                      

1 Informação GETRI nº 262/2023 fls. 013-015.
2 Órgão colegiado formado pelos Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito 
Federal, cujas reuniões são presididas pelo Ministro da Economia, competindo-lhe, precipuamente, celebrar convênios para efeito 
de concessão ou revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais e financeiros do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ICMS.
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No mesmo sentido, a Diretoria do Tesouro Estadual (DITE)3, após alertar sobre a 
necessidade de se atentar para as disposições do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
também se posicionou contrariamente ao PL, considerando que a renúncia prevista pelo projeto
afeta a correlação entre despesas correntes e receitas correntes.

Isso posto, em que pese a louvável iniciativa do ilustre Deputado Volnei Weber, ao propor 
a isenção de ICMS na aquisição de motocicletas, motonetas e scooters para uso nas prestações
de serviços, esta Secretaria de Estado não recomenda a aprovação do referido Projeto, pelas 
razões técnicas apresentadas. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,    

Cleverson Siewert                                                                
Secretário de Estado da Fazenda
[assinado digitalmente]

3 Ofício DITE/SEF nº 596/2023 fls. 016.




